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Resolugdo n®  1401-000.764 — 12 Secdo de Julgamento / 42 Camara / 12 Turma
Ordinaria

Sessdo de 14 de outubro de 2020

Assunto DILIGENCIA

Recorrente MCCANN ERICKSON PUBLICIDADE LTDA
Interessado FAZENDA NACIONAL

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o
julgamento em'diligéncia, nos termos do voto do Relator.

(documento assinado digitalmente)

Luiz Augusto de Souza Goncalves — Presidente

(documento assinado digitalmente)

Carlos André Soares Nogueira — Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Claudio de Andrade
Camerano, Carlos André Soares Nogueira, Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin, Nelso Kichel,
Leticia Domingues Costa Braga, Marcelo Jose Luz de Macedo (suplente convocado), Luiz
Augusto de Souza Goncalves (Presidente). Ausente justificadamente o Conselheiro Daniel
Ribeiro Silva, substituido pela Conselheira Mauriténia Elvira de Sousa Mendonga.

Relatério

Cuida o presente processo do Pedido de Restituicdo - PER n°
29392.43025.130406.1.3.02 — 2468, por meio do qual a contribuinte formalizou credito perante a
Unido decorrente de saldo negativo de Imposto sobre a Renda da Pessoa Juridica — IRPJ relativo
ao 4° trimestre de 2005 no valor original de R$ 624.228,28.



  10880.941014/2010-51 1401-000.764 Resolução 1ª Seção de Julgamento / 4ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 14/10/2020 DILIGÊNCIA MCCANN ERICKSON PUBLICIDADE LTDA FAZENDA NACIONAL CC 4.0.0 14010007642020CARF1401RES  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 
 Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o julgamento em diligência, nos termos do voto do Relator.
 
 (documento assinado digitalmente)
 Luiz Augusto de Souza Gonçalves � Presidente
 
 (documento assinado digitalmente)
 Carlos André Soares Nogueira � Relator 
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Claudio de Andrade Camerano, Carlos André Soares Nogueira, Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin, Nelso Kichel, Leticia Domingues Costa Braga, Marcelo Jose Luz de Macedo (suplente convocado), Luiz Augusto de Souza Goncalves (Presidente). Ausente justificadamente o Conselheiro Daniel Ribeiro Silva, substituído pela Conselheira Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça.
 
 
   Cuida o presente processo do Pedido de Restituição � PER nº 29392.43025.130406.1.3.02 � 2468, por meio do qual a contribuinte formalizou crédito perante a União decorrente de saldo negativo de Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica � IRPJ relativo ao 4º trimestre de 2005 no valor original de R$ 624.228,28.
 O saldo negativo de IRPJ foi formado exclusivamente por Imposto sobre a Renda Retido na Fonte � IRRF (cód. 6190, 3426, 1708 e 8045).
 O crédito formalizado no PER foi integralmente utilizado para quitar débitos de responsabilidade por meio das seguintes Declarações de Compensação � DCOMP:
 DCOMP
 Crédito na data da transmissão
 Crédito utilizado
 Saldo
 
 29392.43025.130406.1.3.02-2468
 R$624.228,28
 R$519.991,50
 R$104.236,78
 
 23594.58276.120506.1.3.02-3732
 R$104.236,78
 R$104.236,78
 R$0,00
 
 
 A autoridade administrativa, por meio do Despacho Decisório nº 869642037, deferiu parcialmente o crédito pleiteado e homologou parcialmente as compensações declaradas. A razão apontada pela autoridade administrativa foi a confirmação parcial das retenções na fonte, conforme resumido abaixo no Sistema de Controle de Créditos (SCC):
 
 Irresignada com a decisão administrativa, a contribuinte apresentou manifestação de inconformidade. Peço licença para reproduzir a parte do relatório da autoridade julgadora de piso que trata das alegações lançadas pela contribuinte:
 3. A empresa tempestivamente apresentou Manifestação de Inconformidade, em 08/09/2010, contestando o Despacho Decisório, nos seguintes termos, resumidamente.
 CÓD. 8045 
 3.1. Com relação a retenção na fonte do código 8045 a Impugnante faz um breve relato da sistemática prevista em lei para a retenção, que no caso é de responsabilidade da própria agência de publicidade que prestou o serviço recolher o imposto per meio de DARF.
 3.2. Para comprovar o direito a compensação do IRRF na quantia total de R$475.373,47 ela traz ao processo cópias dos DARF�s, conforme relação abaixo:
 
 
 3.3. Com relação ao documento nº 52 por uma falha no preenchimento constou o CNPJ 02.767.700/0001-31 quando o correto seria 61.416.384/0001-12. A Requerente está providenciando a regularização através de REDARF cujo protocolo será oportunamente comprovado. Também poderá a autoridade administrativa verificar que o valor relativo ao DARF recolhido consta disponível para utilização.
 3.4. Portanto, os valores foram contabilizados e reconhecidos no regime de caixa, conforme dispõe o artigo 43 do Código Tributário Nacional.
 CÓD. 6190 
 3.5. Quanto ao IRRF de Órgãos Públicos, cód. 6190, no valor de R$2.671,51, que a análise da DERAT confirmou R$1.973,13 e glosou R$698,38, a Impugnante alega que foram retenções processada pela EMBRAPA S/A, CNPJ 00.348.003/0001-10 (doc. 29).
 3.6. A Requerente com base nos documentos fiscais emitidos reconheceu os serviços prestados como receita de serviços e efetuou as contabilizações das retenções na conta de razão 120.500, conforme se comprova através das cópias juntadas nos docs. 42 e 43, como também pode-se verificar pela planilha juntada doc. 41.
 
 3.7. Alega que a tomadora dos serviços é responsável tributário pela retenção e, se ela não cumpriu as obrigações acessórias a Impugnante não pode ser penalizada.
 CÓD. 1708 
 3.8. A Requerente prestou serviços à tomadora dos serviços conforme disposições contidas no artigo 647 no Regulamento do Imposto de Renda (RIR), no valor de R$6.143,48 que corresponde à Imposto Retido na Fonte pela empresa Intel Semicondutores do Brasil Ltda. CNPJ 57.286.247/0001-33, conforme pode-se comprovar o lançamento efetuado na respectiva conta do Razão n.s 120.000 conforme documentos nºs. 44 e 45. .
 3.9. O valor global no importe de R$6.143,48 foi retido, calculado e recolhido pela tomadora dos serviços, razão pela qual a Requerente não têm a comprovação dos respectivos DARF's. Os documentos fiscais e contábeis juntados prova a assertiva.
 3.10. Além do mais a responsabilidade do cumprimento da obrigação acessória da Declaração de Imposto Retido na Fonte cabe exclusivamente à tomadora dos serviços nos termos de legislação que regula a matéria.
 Em primeira instância, a manifestação de inconformidade foi julgada parcialmente procedente. O Acórdão nº 16-63.758 da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em São Paulo � DRJ/SPO recebeu a seguinte ementa:
 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ 
 Período de apuração: 01/10/2005 a 31/12/2005 
 Ementa:
 PER/DCOMP. SALDO NEGATIVO DO IRPJ.
 A compensação tem como pressuposto de validade crédito líquido e certo em favor do sujeito passivo, cabendo a ele fazer prova de que é titular desse direito.
 Reconhecido parte do direito creditório em discussão (saldo negativo do IRPJ, 4º trimestre 2005), homologa-se a compensação do débito até o limite do crédito reconhecido.
 Manifestação de Inconformidade Procedente em Parte 
 Direito Creditório Reconhecido em Parte
 Em apertada síntese, a DRJ/SPO, diante dos elementos de prova apresentados, deferiu parcialmente o pleito da contribuinte conforme segue:
 - Cod. 8045: a contribuinte logrou comprovar R$ 437.192,44. Deixou de comprovar R$ 38.181,03, pois o DARF foi emitido em nome de pessoa jurídica diversa;
 - Cód. 6190: a contribuinte comprovou R$ 698,38.
 - Cód. 1708: a contribuinte não apresentou DIRF ou Comprovante de Rendimentos para comprovar a retenção de R$ 6.143,48.
 Inconformada com a decisão de primeira instância, a contribuinte interpôs recurso voluntário. Na peça recursal, apresentou as seguintes alegações:
 - Preliminar de nulidade. Inconsistência de Motivação: neste tópico, a recorrente pugnou pela nulidade da decisão de piso em razão da adoção de motivação distinta daquela apontada pela autoridade fiscal, sem dar oportunidade de apresentação de nova defesa e/ou documentos. Cito trecho que resume a alegação da contribuinte:
 
 - Preliminar de nulidade. Cerceamento do direito de defesa e da busca da verdade material: neste tópico, a recorrente, forte no princípio da verdade material e no amplo direito de defesa, pugnou pela nulidade do despacho decisório e da decisão recorrida em razão da falta de apreciação dos elementos probatórios juntados aos autos, da ausência de procedimento por parte da autoridade fiscal e a falta de diligência no julgamento da manifestação de inconformidade. Trago à colação trechos da peça recursal que ilustram a matéria:
 . quanto ao despacho decisório:
 
 [...]
 
 [...]
 
 . quanto à decisão recorrida:
 
 
 [...]
 
 [...]
 
 - Mérito. Da retenção realizada sob o código 8045 e competente retificação da guia DARF: neste ponto, a recorrente alega que a DRJ/SPO deixou de reconhecer apenas a retenção no valor de R$ 38.181,03 por ter sido emitido com CNPJ de outra pessoa do grupo econômico. Para sanar a questão, a contribuinte alega que fez o REDARF e que traz aos autos documento com a anuência da outra pessoa jurídica. Conclui que o erro formal no preenchimento do DARF não pode ser impedimento para o reconhecimento de seu direito creditório.
 - Mérito. Da retenção realizada sob o código 1708: em relação a este tópico, a recorrente alega que a retenção está devidamente comprovada pela DIPJ e pelos lançamentos contábeis na conta 120.000, entre outros documentos fiscais/contábeis que comprovam a efetiva prestação de serviços e retenção nos termos da legislação.
 Ao final a recorrente pugnou pela nulidade do despacho decisório e da decisão de piso e, no mérito, pelo reconhecimento do direito creditório e a homologação das compensações declaradas.
 Era o que havia a relatar.
 
 Voto
 
 Conselheiro Carlos André Soares Nogueira, Relator.
 O recurso voluntário é tempestivo e preenche os demais requisitos de admissibilidade. Dele, portanto, tomo conhecimento.
 Nulidade do despacho decisório.
 Conforme visto, a recorrente pugnou pela nulidade do despacho decisório pois o crédito teria sido indeferido de plano, sem que a autoridade fiscal tivesse realizado diligências e verificado a documentação contábil e fiscal.
 Tenho que a tese não deve prosperar.
 À partida, vale salientar que o cerceamento do direito de defesa é hipótese de nulidade de ato administrativo controlado segundo o rito do Decreto nº 70.235/72, conforme dicção do artigo 59, verbis:
 Art. 59. São nulos:
  I - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;
  II - os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa.
  § 1º A nulidade de qualquer ato só prejudica os posteriores que dele diretamente dependam ou sejam conseqüência.
  § 2º Na declaração de nulidade, a autoridade dirá os atos alcançados, e determinará as providências necessárias ao prosseguimento ou solução do processo.
  § 3º Quando puder decidir do mérito a favor do sujeito passivo a quem aproveitaria a declaração de nulidade, a autoridade julgadora não a pronunciará nem mandará repetir o ato ou suprir-lhe a falta. (grifei).
 Todavia, no caso em tela, não vislumbro que tenha ocorrido cerceamento do direito de defesa. 
 Embora o procedimento de revisão do PER/DCOMP seja célere e o Despacho Decisório seja conciso, apresenta de forma suficientemente clara a sua fundamentação, de forma a permitir o pleno exercício do direito de defesa. 
 Vejamos.
 O saldo negativo pleiteado pela contribuinte era composto integralmente por parcelas de IRRF. A autoridade fiscal cotejou essas retenções com as bases de dados da RFB e confirmou apenas parte das retenções listadas no PER/DCOMP. Tenho que este cotejamento privilegia a verdade material, uma vez que busca verificar se as retenções realizadas efetivamente constam das bases de dados da RFB.
 No procedimento, a autoridade fiscal entendeu que tal procedimento havia sido suficiente para verificar a inexistência de liquidez e certeza do crédito pleiteado, não havendo necessidade de intimar a contribuinte a prestar maiores esclarecimentos.
 A confirmação parcial das retenções declaradas foi a razão apontada pela fiscalização para o deferimento parcial do pleito creditório e foi detalhada no relatório do Sistema de Controle de Créditos (SCC). 
 Também é oportuno ressaltar que o Despacho Decisório não foi emitido �pelo sistema� mas por autoridade competente (Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil) por meio do sistema informatizado. Ademais, o ato administrativo trouxe todos os elementos necessários para sua validade formal de acordo com o artigo 10 do Decreto nº 70.235/72, que, a meu juízo, aplica-se mutatis mutandis aos despachos decisórios relativos a pleitos creditórios:
 Art. 10. O auto de infração será lavrado por servidor competente, no local da verificação da falta, e conterá obrigatoriamente:
 I - a qualificação do autuado;
 II - o local, a data e a hora da lavratura;
 III - a descrição do fato;
 IV - a disposição legal infringida e a penalidade aplicável;
 V - a determinação da exigência e a intimação para cumpri-la ou impugná-la no prazo de trinta dias;
 VI - a assinatura do autuante e a indicação de seu cargo ou função e o número de matrícula.
 Por fim, vale também salientar que o contraditório e a ampla defesa estão garantidos na fase contenciosa do processo administrativo fiscal, que se inicia com a apresentação da manifestação de inconformidade conforme previsão do artigo 14 do Decreto nº 70.235/72:
 Art. 14. A impugnação da exigência instaura a fase litigiosa do procedimento.
 O que se pode concluir é que a contribuinte está inconformada com a decisão administrativa no mérito, mas tal questão não dá azo à declaração de nulidade do ato administrativo e será apreciada à frente neste voto.
 Assim, neste ponto, voto por afastar a preliminar de nulidade do despacho decisório.
 Nulidade da decisão recorrida.
 Quanto à decisão recorrida, a contribuinte pugna pela nulidade em razão de inovação na motivação da decisão e, novamente, pela lesão ao amplo direito de defesa e à verdade material.
 Mais uma vez, tenho que a tese da contribuinte não merece acolhida.
 Quanto à inovação na motivação da decisão de piso, é preciso destacar que a questão relativa à habilidade dos elementos probatórios para comprovar as retenções reclamadas foi lançada originalmente pela contribuinte na manifestação de inconformidade. É preciso lembrar que o procedimento fiscal limitou-se a cotejar as retenções na fonte descritas no PER com as bases de dados da RFB. Assim, parte das retenções reclamadas não foi confirmada nesse procedimento. A contribuinte, em sede de manifestação de inconformidade juntou diversos documentos que, no seu entender comprovariam o direito creditório pleiteado. Portanto, incumbia à autoridade julgadora de piso examinar os documentos e se pronunciar sobre a habilidade para fazer a prova pretendida pela contribuinte.
 O que se verifica, de pronto, é que a autoridade julgadora atuou de acordo com a relação dialógica típica do processo administrativo fiscal, especialmente no caso de exame de direito creditório, em que há a possibilidade de o sujeito passivo comprovar seu direito no correr do processo.
 Quanto à questão do cerceamento do direito de defesa, pela ausência de apreciação das provas juntadas aos autos e por não haver conversão do julgamento em diligência, penso que, novamente, a tese da contribuinte não deve prevalecer.
 Ao contrário do alegado pela recorrente, não houve falta de apreciação das provas juntadas aos autos pela contribuinte. De acordo com o trecho do acórdão abaixo transcrito transcrito, vê-se que a DRJ/SPO apreciou os documentos em questão e decidiu que estes não se prestavam a fazer a prova desejada pela contribuinte:
 5.7. O DARF relativo ao doc. 52, no valor R$38.181,03, como informou a Impugnante foi recolhido em nome da Momentum Promoções Ltda, CNPJ nº 02.767.700/0001-31. Constatamos que até esta data que o referido recolhimento continua nos sistemas da RFB em nome da empresa mencionada, não havendo registro de REDARF apresentado. Logo, não pode ser considerado como recolhimentos da Impugnante.
 [...]
 5.10. Para este código deve ser mantida a glosa, na quantia de R$6.143,48, processada pela DERAT, pois, ao contrário do código anterior, não foi apurado nenhum valor declarado em DIRF e além disso, também, a Impugnante não apresenta o Informe de Rendimentos que deveria ser emitido pela tomadora do serviço. Cabe destacar, que também tem responsabilidade o prestador do serviço de cobrar a emissão deste documento do seu cliente.
 Tenho que a irresignação da recorrente reside na questão material e não caracteriza qualquer hipótese de nulidade da decisão de piso. A matéria de mérito será apreciada em seguida.
 Em síntese, não vislumbro que haja qualquer nulidade da decisão recorrida em relação às alegações de inovação da motivação e cerceamento do direito de defesa. Quanto à busca pela verdade material, tenho que a autoridade julgadora apreciou de forma adequada as provas que instruíram a manifestação de inconformidade, em consonância com seu entendimento acerca da legislação de regência.
 Portanto, neste ponto, voto por afastar as alegações de nulidade da decisão de piso.
 Mérito.
 Conforme relatado anteriormente, restaram para apreciação nesta segunda instância apenas duas matérias, a saber:
 (i) a retenção na fonte sob o código 8045, no valor de R$ 38.181,03, em razão do DARF ter sido emitido em nome de pessoa jurídica distinta da recorrente (Momentum Promoções Ltda, CNPJ nº 02.767.700/0001-31); e
 (ii) as retenções na fonte sob o código 1708 que somam R$ 6.143,48 em razão da falta de apresentação de DIRF e Comprovante de Rendimentos.
 Mérito. 
 Da retenção realizada sob o código 8045 e competente retificação da guia DARF. 
 Inicialmente, impende destacar as peculiaridades da retenção de IRRF no caso de agências de publicidade, nos termos da IN SRF nº 130/1992. 
 Sinteticamente, a norma da RFB determina que as agências de propaganda efetuem elas próprias a retenção e o recolhimento do IRRF e forneçam aos anunciantes o comprovante do imposto recolhido, conforme modelo anexo à instrução normativa. 
 Portanto, nestes casos, a efetiva retenção pode ser comprovada por meio do respectivo DARF e do comprovante emitido conforme modelo, além da escrita contábil lastreada em documentos fiscais.
 Em relação a este ponto, a DRJ/SPO aceitou os DARF entregues junto com a manifestação de inconformidade como prova da �autorretenção� típica da atividade da contribuinte. Todavia, um dos DARF havia sido emitido por outra pessoa jurídica (Momentum Promoções Ltda, CNPJ nº 02.767.700/0001-31).
 A recorrente alegou que essa outra pessoa jurídica faria parte do grupo econômico e a emissão do DARF em seu nome teria sido fruto de mero erro de fato. Para dar suporte à alegação, a contribuinte juntou ao recurso voluntário o Pedido de Retificação de DARF � REDARF.
 Contudo, tenho que o processo não está pronto para julgamento sem a informação acerca da solução do REDARF. 
 Impende ressaltar que os julgadores administrativos não são competentes para promover a retificação do DARF em questão. Ademais, esta questão extrapolaria os limites do presente feito, que trata da revisão do ato administrativo consubstanciado no Despacho Decisório que deferiu parcialmente o direito creditório pleiteado mediante PER/DCOMP.
 Assim, enquanto a matéria relativa à retificação do DARF em questão não for resolvida, resta dúvida acerca da certeza e liquidez do crédito pleiteado.
 Como visto, a questão em pauta é a comprovação do crédito pleiteado por meio de PER/DCOMP e a controvérsia é meramente probatória. Esta Turma tem convertido o julgamento em diligência em casos semelhantes, quando a autoridade julgadora de primeira instância provoca a contribuinte a comprovar a liquidez e certeza do crédito e, em resposta, a recorrente apresenta novos elementos de prova, mas ainda sem dar segurança para atestar o direito ao crédito.
 Portanto, penso que o presente julgamento deve ser convertido em diligência para que se verifique o resultado do Pedido de Retificação do DARF.
 Conclusão.
 Assim, proponho a conversão do julgamento em diligência para que o presente processo seja remetido à unidade da RFB de origem para que a autoridade administrativa possa:
 01- juntar aos autos o resultado do Pedido de Retificação do DARF � REDARF (doc. 04 do recurso voluntário);
 02- atestar os dados corretos do mencionado DARF após a decisão administrativa;
 03- intimar a contribuinte a manifestar-se acerca da informação administrativa relativa aos itens 01 e 02 acima no prazo de 30 (trinta) dias.
 Em seguida, o processo deverá retornar para julgamento.
 É como voto.
 
 (documento assinado digitalmente)
 Carlos André Soares Nogueira
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O saldo negativo de IRPJ foi formado exclusivamente por Imposto sobre a Renda
Retido na Fonte — IRRF (céd. 6190, 3426, 1708 e 8045).

O crédito formalizado no PER foi integralmente utilizado para quitar débitos de
responsabilidade por meio das seguintes Declara¢des de Compensacdo — DCOMP:

DCOMP Crédito na data da transmissdo | Crédito utilizado Saldo
29392.43025.130406.1.3.02-2468 R$624.228,28 R$519.991,50 | R$104.236,78
23594.58276.120506.1.3.02-3732 R$104.236,78 R$104.236,78 R$0,00

A autoridade administrativa, por meio do Despacho Decisorio n°® 869642037,
deferiu parcialmente o crédito pleiteado e homologou parcialmente as compensacGes declaradas.
A razdo apontada pela autoridade administrativa foi a confirmagdo parcial das retencfes na
fonte, conforme resumido abaixo no Sistema de Controle de Créditos (SCC):

Andlise das Parcelas de Crédito

Imposto de Renda Retido na Fonte

Parcelas Confirmadas

CNP) da Fonte Cédigo de |Valor Confirmado

Pagadora Recelta
33.700.394/0001-40 3426 61.777,60
33.741.794/0001-01 6190 10.315,36
60.746.948/0001-12 3426 29.306,95
61.472.676/0001-72 3426 38.639,91
Total 140.039,82

Parcelas Confirmadas Parcialmente ou Ndo Confirmadas

CNP) da Fonte Cédigo de Valer Valor Confirmado Valor Ndo Justificativa
Pagadora Receita PER/DCOMP Confirmado
00.348,003/0001-10 6190 2.671,51 1.973,13 698,38 | Retengdo na fonte comprovada parcialmente
57.286.247/0001-33 1708 6.143,48 0,00 6.143,48|Retencdo na fonte ndo comprovada
61.416.384/0001-12 8045 475.373,47 0,00 475.373,47 {Retencdo na fonte ndo comprovada
Total 484.188,46 1.973,13 482.215,33

Irresignada com a decisdo administrativa, a contribuinte apresentou manifestagéo
de inconformidade. Peco licenca para reproduzir a parte do relatério da autoridade julgadora de
piso que trata das alega¢es langadas pela contribuinte:

3. A empresa tempestivamente apresentou Manifestacdo de Inconformidade, em
08/09/2010, contestando o Despacho Decisério, nos seguintes termos, resumidamente.

COD. 8045

3.1. Com relacdo a retencdo na fonte do cddigo 8045 a Impugnante faz um breve relato
da sistematica prevista em lei para a retengdo, que no caso é de responsabilidade da
prépria agéncia de publicidade que prestou o servigo recolher o imposto per meio de
DARF.

3.2. Para comprovar o direito a compensacdo do IRRF na quantia total de R$475.373,47
ela traz ao processo copias dos DARF’s, conforme relagdo abaixo:
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PERIODO copIGo
N.s DE DA

poc APURACAO | DT. VENCTO |DT. PAGTO. | RECEITA VALOR

48 l-out-05| 5-out-05| 5-out-05|8.045 |RS
73.642,70

49 | 8-out-05| 13-out-05| 13-out-05/8.045 |RS
25.533,28

50 | 15-out-05| 19-out-05| 19-out-05|5.045 |RS
14.768,80

51 | 29-out-05| 3-nov-05| 3-nov-05|8.045 |RS
32.205,30

52 |22-0 ut-05| 26-out-05| 26-out-05|8.045 |RS
38.181,03

53 | 5-nov-05| 9-nov-05| 9-nov-05|8.045 |RS
52.840,77

54 |12-nov-05(17//11/05|17-nov-05|8.045 |RS
21.245,26

55 |19-nov-05| 23-nov-05|23-nov-05|8.045 (RS
42.322,69

56 |29-nov-05| 30-nov-05|30-nov-05|8.045 (RS
43.661,52

57 | 3-dez-05| 7-dez-05| 7-dez-05|8.045 |[R$
35.941,86

58 |10-dez-05| 14-dez-05| 14-dez-05|8.045 |RS
16.325,40

59 | 17-dez-05| 21-dez-05| 21-dez-05|5.045 |RS
50.532,25

60 | 24-dez-05| 28-dez-05| 28-dez-05|8.045 |RS
28.172,61

RS
475.373,47

3.3. Com relacdo ao documento n°® 52 por uma falha no preenchimento constou o CNPJ
02.767.700/0001-31 quando o correto seria 61.416.384/0001-12. A Requerente esta
providenciando a regularizagdo através de REDARF cujo protocolo serd oportunamente
comprovado. Também podera a autoridade administrativa verificar que o valor relativo
ao DARF recolhido consta disponivel para utilizagao.

3.4. Portanto, os valores foram contabilizados e reconhecidos no regime de caixa,
conforme dispde o artigo 43 do Cédigo Tributério Nacional.

COD. 6190

3.5. Quanto ao IRRF de Orgdos Publicos, cod. 6190, no valor de R$2.671,51, que a
andlise da DERAT confirmou R$1.973,13 e glosou R$698,38, a Impugnante alega que
foram retengdes processada pela EMBRAPA S/A, CNPJ 00.348.003/0001-10 (doc. 29).

3.6. A Requerente com base nos documentos fiscais emitidos reconheceu 0s servi¢os
prestados como receita de servigos e efetuou as contabilizacfes das retencfes na conta
de razdo 120.500, conforme se comprova através das cOpias juntadas nos docs. 42 e 43,
como também pode-se verificar pela planilha juntada doc. 41.
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BC..ooeeee. IRPJ - 4,80%...CSLL 1%...... COF 3%...P1S 0,65%.... TOTAL

6-out-05/R$  7.000,00|R$ 336,00R$  70,00|R$ 210,00|R$  4550[R$ 661,50

17-out-05|R$ 466,77| RS 22,40/ RS 467|R$  14,00/Rs  3,03[RS 44,11
21-out-05/R$  2.149,95 RS 103,20/R$  21,50|R$  64,50|RS  13,97|R$ 203,17
27-out-05|R$  2.345,17|R$ 112,57|R$  2345|R$  70,36|R$  152a]R$ 221,62
7-nov-05 |R$ 300,00|R$ 14,40 RS 3,00[R$ 9,00(R$  1,95|R$ 28,35

14-dez-05|R$  3.693,38|R$ 177,28|R$  36,93|R$ 110,80|RS  24,01/R$ 349,02
26-dez-05|R$ 750,00|R$ 36,00 RS 7,50[RS  2250|RS  4,88[RS 70,88
26-dez-05|R$  11.750,00|R$ 564,00R$ 117,50|R$  352,50|R$  76,38|R$ 1.110,38
26-dez-05/R$  1.066,80|R$ 51,21/R$  10,67|R$  32,00(R$  693/R$ 100,81
28-dez-05|R$  2.334,30/R$ 112,05|R$  23,34|R$  70,03|RS  1517|R$ 220,59
29-dez-05|R$  23.800,00|R$  1.142,40|RS 238,00|RS 714,00|R$ 154,70|RS 2.249,10
R$ 55.656,37| *» 207151 Tpe 55656|RS 1.669,69|RS  361,77|R$  5.259,53

3.7. Alega que a tomadora dos servigos € responsavel tributario pela retencéo e, se ela
ndo cumpriu as obrigagdes acessdrias a Impugnante ndo pode ser penalizada.

CcOD. 1708

3.8. A Requerente prestou servicos a tomadora dos servigos conforme disposi¢des
contidas no artigo 647 no Regulamento do Imposto de Renda (RIR), no valor de
R$6.143,48 que corresponde a Imposto Retido na Fonte pela empresa Intel
Semicondutores do Brasil Ltda. CNPJ 57.286.247/0001-33, conforme pode-se
comprovar o langamento efetuado na respectiva conta do Razdo n.s 120.000 conforme
documentos n°s. 44 e 45. .

3.9. O valor global no importe de R$6.143,48 foi retido, calculado e recolhido pela
tomadora dos servicos, razdo pela qual a Requerente ndo tém a comprovagdo dos
respectivos DARF's. Os documentos fiscais e contabeis juntados prova a assertiva.

3.10. Além do mais a responsabilidade do cumprimento da obrigacdo acesséria da
Declaracdo de Imposto Retido na Fonte cabe exclusivamente a tomadora dos servigos
nos termos de legislacdo que regula a matéria.

Em primeira instancia, a manifestagdo de inconformidade foi julgada parcialmente
procedente. O Acorddo n° 16-63.758 da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento
em S&o Paulo — DRJ/SPO recebeu a seguinte ementa:

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ
Periodo de apuragdo: 01/10/2005 a 31/12/2005

Ementa:

PER/DCOMP. SALDO NEGATIVO DO IRPJ.

A compensacdo tem como pressuposto de validade crédito liquido e certo em favor do
sujeito passivo, cabendo a ele fazer prova de que € titular desse direito.

Reconhecido parte do direito creditorio em discussdo (saldo negativo do IRPJ, 4°
trimestre 2005), homologa-se a compensacdo do débito até o limite do crédito
reconhecido.

Manifestacéo de Inconformidade Procedente em Parte

Direito Creditério Reconhecido em Parte
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Em apertada sintese, a DRJ/SPO, diante dos elementos de prova apresentados,
deferiu parcialmente o pleito da contribuinte conforme segue:

- Cod. 8045: a contribuinte logrou comprovar R$ 437.192,44. Deixou de
comprovar R$ 38.181,03, pois 0 DARF foi emitido em nome de pessoa juridica diversa;

- Cdd. 6190: a contribuinte comprovou R$ 698,38.

- Cod. 1708: a contribuinte ndo apresentou DIRF ou Comprovante de
Rendimentos para comprovar a retencdo de R$ 6.143,48.

Inconformada com a decis&o de primeira instancia, a contribuinte interpds recurso
voluntario. Na peca recursal, apresentou as seguintes alegacoes:

- Preliminar de nulidade. Inconsisténcia de Motivacdo: neste tdpico, a
recorrente pugnou pela nulidade da decisdo de piso em razdo da adocdo de motivacdo distinta
daquela apontada pela autoridade fiscal, sem dar oportunidade de apresentacdo de nova defesa
e/ou documentos. Cito trecho que resume a alegacédo da contribuinte:

17. Diferente do primeiro despacho decisério, o qual
analisou eletronicamente e prematuramente os pedidos de compensagdo da
Recorrente, 0 qual simplesmente ndo confirmou parte das retengdes sem qualquer
motivagdo e embasamento fatico e legal, a decisfio ora guerreada da DRI/SPO dispde
que houve inconsisténcia no preenchimento da retengéo sob o codigo 8045 referente
ao valor de R§$ 38.181,03 (PA 22.10.2005), o qual ja foi devidamente sanado
conforme serd demonstrado adiante.

18. A r. decisfio ainda desconsidera integralmente os
documentos fiscais/contdbeis juntados na manifestagdo de inconformidade e atribui a
Recorrente a ndo informagdo da retengdo sob o codige 1708 na DIRF, determinagdo
legal atribuida a pessoa juridica tomadora dos servigos e responsdvel pela retencéo,
bem como a entrega do Informe de Rendimentos constando a retengdo, obrigagdo
acessoria também exclusiva da prestadora de servigo.

19. Constata-se facilmente que a decisdo da
DRI/SPO, alterou tedo o critério do despacho decisoério inicialmente proferido que
havia constatado uma suposta auséncia de crédito.

- Preliminar de nulidade. Cerceamento do direito de defesa e da busca da
verdade material: neste tdpico, a recorrente, forte no principio da verdade material e no amplo
direito de defesa, pugnou pela nulidade do despacho decisério e da deciséo recorrida em razdo da
falta de apreciacdo dos elementos probatorios juntados aos autos, da auséncia de procedimento
por parte da autoridade fiscal e a falta de diligéncia no julgamento da manifestacdo de
inconformidade. Trago a colacédo trechos da peca recursal que ilustram a matéria:

. quanto ao despacho decisorio:
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27. Nio obstante, como jd ventilado, ao apreciar a
referida declaragdo de compensacdo, a autoridade administrativa, por meio de
despacho decisério eletronicamente proferido, acabou nio homologando o pedido
por auséncia do crédito apontado.

28. E dizer, sem analisar manualmente qualquer
documentaciio contabil/fiscal da Recorrente, o sistema da Receita Federal,
prematuramente, proferiu mero despacho eletrénico nao homologando a compensacio
declarada, em manifesta dissonincia do disposto no artigo 65 da IN RFB n°
900/2008, vigente & época da compensagdo ora discutida, que estabelece o poder-
dever da autoridade administrativa determinar a realizagdo de diligéncias necessirias
ao esclarecimento do direito creditério. Confira-se, in verbis:

[..]

29. O dispositivo em exame ndo deixa didvidas
quanto ao dever da autoridade administrativa proceder a verificagdo da exatiddo das
informagdes prestadas pelo contribuinte, como condicdo para negar o direito creditdrio
pleiteado, sendo inadmissivel o seu indeferimento de plano, como efetuado no caso.

[..]

32. E, no caso concreto, se a Recorrente tivesse sido
intimada antes da prolagio do despacho decisorio, teria tido a oportunidade de
comprovar a existéncia do direito creditdrio pleiteado, inclusive procedendo, antes da
emissdo do despacho, a retificacdo da guia DARF preenchida incorretamente e
fornecido todos os documentos contabeis/fiscais referente a cada retengfo.

. quanto a decisdo recorrida:

3s. Isso porque, diante do referido despacho
decisério, prematuramente proferido, a Recorrente apresentou a competente
manifestagdo de inconformidade, demonstrando a origem e suficiéncia do crédito
compensado.

36. A DRI/SPO, contudo, recusou-se a analisar a
questio da suficiéncia e certeza dos créditos da Recorrente, sob o singelo
argumento de que o contribuinte ndo teria trazido documentos de prova que servissem
de supedineo as suas alegagdes, nio havendo como atestar a existéncia, a regularidade

¢ o montante do crédito por meio da andlise de documentagio comprobatéria
juridicamente vdlida que desse suporte as suas alegagdes.

[.]
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38. De fato, ao contririo do quanto consignado pela
DRI/SPO ao rejeitar parte da manifestag@o de inconformidade apresentada, certo € que
a Recorrente em momento algum deixou de carrear aos autos documentos que
comprovassem suas alegacgdes.

30. Dessa forma, entendendo a  autoridade
administrativa que o referido documento néo seria suficiente para comprovagio do
direito creditdrio declarado, deveria, quando menos, intimar a Recorrente para
apresentar documentos adicionais, mas jamais simplesmente encerrar a discusséo
pela suposta auséncia de provas, ainda mais sob a exigéncia de entrega de
documentos pertencentes a terceiros para a confirmagdo da retencgdo.

[..]

52. Daf porque ao simplesmente desconsiderar os
argumentos € as provas produzidas pela Recorrente, a decisdo proferida pela DRI/SPO
que rejeitou a manifestagio de inconformidade apresentada, nio homologando, por
consequéncia, a compensagdo declarada, acabou violando frontalmente os principios
que regem o processo administrativo, tais como a busca pela verdade material e o
formalismo moderado.

- Mérito. Da retencao realizada sob o cddigo 8045 e competente retificacdo da
guia DARF: neste ponto, a recorrente alega que a DRJ/SPO deixou de reconhecer apenas a
retencdo no valor de R$ 38.181,03 por ter sido emitido com CNPJ de outra pessoa do grupo
econdmico. Para sanar a questdo, a contribuinte alega que fez o REDARF e que traz aos autos
documento com a anuéncia da outra pessoa juridica. Conclui que o erro formal no preenchimento
do DARF ndo pode ser impedimento para o reconhecimento de seu direito creditdrio.

- Mérito. Da retencdo realizada sob o codigo 1708: em relacdo a este tdpico, a
recorrente alega que a retencdo esta devidamente comprovada pela DIPJ e pelos langamentos
contabeis na conta 120.000, entre outros documentos fiscais/contabeis que comprovam a efetiva
prestacdo de servicos e retenc@o nos termos da legislacao.

Ao final a recorrente pugnou pela nulidade do despacho decisério e da decisdo de
piso e, no mérito, pelo reconhecimento do direito creditorio e a homologacao das compensacgdes
declaradas.

Era 0 que havia a relatar.

Voto

Conselheiro Carlos André Soares Nogueira, Relator.

O recurso voluntario é tempestivo e preenche os demais requisitos de
admissibilidade. Dele, portanto, tomo conhecimento.

Nulidade do despacho decisorio.
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Conforme visto, a recorrente pugnou pela nulidade do despacho decisorio pois o
crédito teria sido indeferido de plano, sem que a autoridade fiscal tivesse realizado diligéncias e
verificado a documentacédo contabil e fiscal.

Tenho que a tese ndo deve prosperar.

A partida, vale salientar que o cerceamento do direito de defesa é hipdtese de
nulidade de ato administrativo controlado segundo o rito do Decreto n® 70.235/72, conforme
diccdo do artigo 59, verbis:

Art. 59. S&o nulos:
| - 0s atos e termos lavrados por pessoa incompetente;

Il - os despachos e decisdes proferidos por autoridade incompetente ou com preterigéo
do direito de defesa.

8 1° A nulidade de qualquer ato sé prejudica os posteriores que dele diretamente
dependam ou sejam consequiéncia.

§ 2° Na declaracdo de nulidade, a autoridade dira os atos alcancados, e determinara as
providéncias necessérias ao prosseguimento ou solucdo do processo.

§ 3° Quando puder decidir do mérito a favor do sujeito passivo a quem aproveitaria a
declaracdo de nulidade, a autoridade julgadora ndo a pronunciard nem mandaré repetir o
ato ou suprir-lhe a falta. (grifei).

Todavia, no caso em tela, ndo vislumbro que tenha ocorrido cerceamento do
direito de defesa.

Embora o procedimento de revisdo do PER/DCOMP seja célere e o Despacho
Decisorio seja conciso, apresenta de forma suficientemente clara a sua fundamentacéo, de forma
a permitir o pleno exercicio do direito de defesa.

Vejamos.

O saldo negativo pleiteado pela contribuinte era composto integralmente por
parcelas de IRRF. A autoridade fiscal cotejou essas retencdes com as bases de dados da RFB e
confirmou apenas parte das retencdes listadas no PER/DCOMP. Tenho que este cotejamento
privilegia a verdade material, uma vez que busca verificar se as retencdes realizadas
efetivamente constam das bases de dados da RFB.

No procedimento, a autoridade fiscal entendeu que tal procedimento havia sido
suficiente para verificar a inexisténcia de liquidez e certeza do crédito pleiteado, ndo havendo
necessidade de intimar a contribuinte a prestar maiores esclarecimentos.

A confirmagdo parcial das retencdes declaradas foi a razdo apontada pela
fiscalizacdo para o deferimento parcial do pleito creditério e foi detalhada no relatorio do
Sistema de Controle de Créditos (SCC).

Também ¢ oportuno ressaltar que o Despacho Decisorio ndo foi emitido “pelo
sistema” mas por autoridade competente (Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil) por meio
do sistema informatizado. Ademais, o ato administrativo trouxe todos os elementos necessarios
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para sua validade formal de acordo com o artigo 10 do Decreto n° 70.235/72, que, a meu juizo,
aplica-se mutatis mutandis aos despachos decisoérios relativos a pleitos creditorios:

Art. 10. O auto de infracdo sera lavrado por servidor competente, no local da verificagao
da falta, e contera obrigatoriamente:

| - a qualificacdo do autuado;

Il - o local, a data e a hora da lavratura;

111 - a descricdo do fato;

IV - a disposicdo legal infringida e a penalidade aplicavel;

V - a determinacdo da exigéncia e a intimacdo para cumpri-la ou impugna-la no prazo
de trinta dias;

VI - a assinatura do autuante e a indicacdo de seu cargo ou funcdo e o nimero de
matricula.

Por fim, vale também salientar que o contraditério e a ampla defesa estdo
garantidos na fase contenciosa do processo administrativo fiscal, que se inicia com a
apresentacdo da manifestacdo de inconformidade conforme previsdo do artigo 14 do Decreto n°
70.235/72:

Art. 14. A impugnacdo da exigéncia instaura a fase litigiosa do procedimento.

O que se pode concluir é que a contribuinte esta inconformada com a deciséo
administrativa no_meérito, mas tal questdo ndo da azo a declaracdo de nulidade do ato
administrativo e sera apreciada a frente neste voto.

Assim, neste ponto, voto por afastar a preliminar de nulidade do despacho
decisorio.

Nulidade da decisdo recorrida.

Quanto a decisdo recorrida, a contribuinte pugna pela nulidade em razdo de
inovacdo na motivacdo da decisdo e, novamente, pela lesdo ao amplo direito de defesa e a
verdade material.

Mais uma vez, tenho que a tese da contribuinte ndo merece acolhida.

Quanto & inovagdo na motivacdo da decisdo de piso, € preciso destacar que a
questdo relativa a habilidade dos elementos probatorios para comprovar as retencdes reclamadas
foi lancada originalmente pela contribuinte na manifestacio de inconformidade. E preciso
lembrar que o procedimento fiscal limitou-se a cotejar as reten¢fes na fonte descritas no PER
com as bases de dados da RFB. Assim, parte das retencdes reclamadas néo foi confirmada nesse
procedimento. A contribuinte, em sede de manifestacdo de inconformidade juntou diversos
documentos que, no seu entender comprovariam o direito creditorio pleiteado. Portanto,
incumbia a autoridade julgadora de piso examinar 0s documentos e se pronunciar sobre a
habilidade para fazer a prova pretendida pela contribuinte.
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O que se verifica, de pronto, é que a autoridade julgadora atuou de acordo com a
relacdo dialdgica tipica do processo administrativo fiscal, especialmente no caso de exame de
direito creditorio, em que ha a possibilidade de o sujeito passivo comprovar seu direito no correr
do processo.

Quanto a questdo do cerceamento do direito de defesa, pela auséncia de
apreciacédo das provas juntadas aos autos e por ndo haver conversao do julgamento em diligéncia,
penso que, novamente, a tese da contribuinte ndo deve prevalecer.

Ao contrério do alegado pela recorrente, ndo houve falta de apreciacdo das provas
juntadas aos autos pela contribuinte. De acordo com o trecho do acordao abaixo transcrito
transcrito, vé-se que a DRJ/SPO apreciou os documentos em questdo e decidiu que estes ndo se
prestavam a fazer a prova desejada pela contribuinte:

5.7. O DAREF relativo ao doc. 52, no valor R$38.181,03, como informou a Impugnante
foi recolhido em nome da Momentum Promoges Ltda, CNPJ n® 02.767.700/0001-31.
Constatamos que até esta data que o referido recolhimento continua nos sistemas da
RFB em nome da empresa mencionada, ndo havendo registro de REDARF apresentado.
Logo, ndo pode ser considerado como recolhimentos da Impugnante.

[-]

5.10. Para este codigo deve ser mantida a glosa, na quantia de R$6.143,48, processada
pela DERAT, pois, ao contrario do cédigo anterior, ndo foi apurado nenhum valor
declarado em DIRF e além disso, também, a Impugnante ndo apresenta o Informe de
Rendimentos que deveria ser emitido pela tomadora do servi¢o. Cabe destacar, que
também tem responsabilidade o prestador do servico de cobrar a emissdo deste
documento do seu cliente.

Tenho que a irresignacdo da recorrente reside na questdo material e ndo
caracteriza qualquer hipotese de nulidade da decisdo de piso. A matéria de mérito sera apreciada
em seguida.

Em sintese, ndo vislumbro que haja qualquer nulidade da decisdo recorrida em
relacdo as alegacdes de inovacdo da motivacdo e cerceamento do direito de defesa. Quanto a
busca pela verdade material, tenho que a autoridade julgadora apreciou de forma adequada as
provas que instruiram a manifestacdo de inconformidade, em consonancia com seu entendimento
acerca da legislacao de regéncia.

Portanto, neste ponto, voto por afastar as alegacGes de nulidade da decisdo de
piso.

Meérito.

Conforme relatado anteriormente, restaram para apreciacdo nesta segunda
instancia apenas duas matérias, a saber:

(i) a retengdo na fonte sob o codigo 8045, no valor de R$ 38.181,03, em razéo do
DARF ter sido emitido em nome de pessoa juridica distinta da recorrente (Momentum
Promoc0es Ltda, CNPJ n° 02.767.700/0001-31); e
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(ii) as retencdes na fonte sob o codigo 1708 que somam R$ 6.143,48 em razdo da
falta de apresentacdo de DIRF e Comprovante de Rendimentos.

Meérito.
Da retencdo realizada sob o codigo 8045 e competente retificagdo da guia DARF.

Inicialmente, impende destacar as peculiaridades da retencdo de IRRF no caso de
agéncias de publicidade, nos termos da IN SRF n°® 130/1992.

Sinteticamente, a norma da RFB determina que as agéncias de propaganda
efetuem elas proprias a retencdo e o recolhimento do IRRF e fornecam aos anunciantes o
comprovante do imposto recolhido, conforme modelo anexo a instrucao normativa.

Portanto, nestes casos, a efetiva retencdo pode ser comprovada por meio do
respectivo DARF e do comprovante emitido conforme modelo, além da escrita contabil lastreada
em documentos fiscais.

Em relacdo a este ponto, a DRJ/SPO aceitou os DARF entregues junto com a
manifestacdo de inconformidade como prova da ‘“autorretencdo” tipica da atividade da
contribuinte. Todavia, um dos DARF havia sido emitido por outra pessoa juridica (Momentum
Promogdes Ltda, CNPJ n° 02.767.700/0001-31).

A recorrente alegou que essa outra pessoa juridica faria parte do grupo econdmico
e a emissdo do DARF em seu nome teria sido fruto de mero erro de fato. Para dar suporte a
alegacdo, a contribuinte juntou ao recurso voluntario o Pedido de Retificacdo de DARF —
REDARF.

Contudo, tenho gue 0 processo ndo esta pronto para julgamento sem a informacao
acerca da solucdo do REDARF.

Impende ressaltar que os julgadores administrativos ndo sdo competentes para
promover a retificacdo do DARF em questdo. Ademais, esta questdo extrapolaria os limites do
presente feito, que trata da revisdo do ato administrativo consubstanciado no Despacho Decisorio
que deferiu parcialmente o direito creditorio pleiteado mediante PER/DCOMP.

Assim, enquanto a matéria relativa a retificacdo do DARF em questdo nédo for
resolvida, resta divida acerca da certeza e liquidez do crédito pleiteado.

Como visto, a questdo em pauta € a comprovacao do crédito pleiteado por meio de
PER/DCOMP e a controvérsia € meramente probatoria. Esta Turma tem convertido o julgamento
em diligéncia em casos semelhantes, quando a autoridade julgadora de primeira instancia
provoca a contribuinte a comprovar a liquidez e certeza do crédito e, em resposta, a recorrente
apresenta novos elementos de prova, mas ainda sem dar seguranca para atestar o direito ao
crédito.

Portanto, penso que o presente julgamento deve ser convertido em diligéncia para
que se verifique o resultado do Pedido de Retificacdo do DARF.

Conclusao.
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Assim, proponho a conversdo do julgamento em diligéncia para que o presente
processo seja remetido a unidade da RFB de origem para que a autoridade administrativa possa:

01- juntar aos autos o resultado do Pedido de Retificacdo do DARF — REDARF
(doc. 04 do recurso voluntério);

02- atestar os dados corretos do mencionado DARF apds a decisdo administrativa;

03- intimar a contribuinte a manifestar-se acerca da informagdo administrativa
relativa aos itens 01 e 02 acima no prazo de 30 (trinta) dias.

Em seguida, o processo devera retornar para julgamento.

E como voto.

(documento assinado digitalmente)

Carlos André Soares Nogueira



